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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023. 

PRÊMIO CULTURAL MESTRES E MESTRAS DA NOSSA CULTURA. 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO.  

 
 

A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria de Cultura e Turismo divulga a lista dos 
inscritos no edital de chamamento público nº 10/2023 “PRÊMIO CULTURAL MESTRES E 
MESTRAS DA NOSSA CULTURA” edital de premiação para agentes culturais que tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de 
Jequié, observadas as categorias descritas no Edital.com recursos da lei complementar nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO). 
 O prêmio possui natureza jurídica, e será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, e 
sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 41 do Decreto 
nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
1.A seleção das candidaturas submetidas a este Edital será composta das seguintes etapas:  
I - Avaliação e seleção da trajetória cultural, a ser realizada pela Comissão de Seleção;  
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do agente cultural, descritas no 
tópico 7.1.2. do edital. 
2. ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS  
2.1 A fase de avaliação será composta pela análise da trajetória do agente cultural de  
acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do  
Município de Jequié e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos  
critérios descritos no Anexo III.  
2.2 A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus impactos  
e relevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A pontuação de  
cada agente cultural é atribuída em função desta comparação.  
2.3 A avaliação e seleção das candidaturas será realizada por Comissão de seleção  
formada por pareceristas contratados.  
2.4 Na composição da Comissão de Seleção buscar-se-á promover a equidade de gênero e  
étnico-racial.  
2.5 A Comissão de Seleção será coordenada por membros da SECUT Jequié.   
2.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecida no Anexo  
III. 
2.7 Contra a decisão da fase de avaliação caberá recurso destinado a SECUT. 
2.8 Os recursos de que tratam o item 2.7 deverão ser enviados no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação.  
2.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
2.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado no Diário Oficial. 
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ASSIM, SEGUE A LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DO EDITAL Nº 10/2023. 
 
 

01)  Kátia Morbeck Ribeiro   
02)  Claudionor Cipriano de Souza  
03)  João Carlos Mendes  
04)  Lucivaldo Novaes Batista  
05)  Maria da Solidade Oliveira da Silva  
06)  Eulálio Cohim Freitas Neto  
07)  Charles Barros Meira  
08)  Judith Coelho de Araújo   
09)  Jacira da Silva Anjos  
10)  Vera Lucia Alves Gomes  
11)  Maria Cristódio de Almeida  
12)  Maria da Conceição dos Santos  
13)  José Junqueira de Oliveira    
14)  Lourilda Valasques Gomes   
15)  Ricardo Barnabé da Silva Filho  
16)  Florisvaldo Figueredo Fernandes  
17)  Josué Silva Sampaio  
18)  Osvaldo Rodrigues Novaes Filho  
 

 
 
 
 

 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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